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Invest Coimbra - Candidatura a Apoios ao Desenvolvimento de Atividades 

Económicas 

 

Documentos a Apresentar 

 

Formato 
Assinatura 

Digital 

 

Obrigatório 

Declaração da situação regularizada relativamente a contribuições 

para a segurança social em Portugal ou no Estado de que sejam 

nacionais ou no qual se situe o estabelecimento principal da em-

presa ou Código de Acesso no requerimento 

PDF/A Não Sim 

Declaração da situação regularizada relativamente a dívidas por 

impostos ao Estado Português ou ao Estado de que sejam nacio-

nais ou no qual se situe o estabelecimento principal da empresa ou 

Código de Acesso no requerimento 

PDF/A Não Sim 

Certidão Permanente do Registo Comercial ou Código de Acesso 

no requerimento 
PDF/A Não Sim 

Declaração de que não se encontrem em estado de falência, de 

liquidação ou de cessação da atividade, nem tenham o respetivo 

processo pendente 

PDF/A Não Sim 

Documento comprovativo de Certificação pelo IAPMEI e 

autorização de acesso ao Portal para confirmação da situação, 

quando aplicável 

PDF/A Não Sim 

Caderneta predial do prédio objeto do pedido de benefício fiscal 

em sede de IMI, quando aplicável 
PDF/A Não Sim 

Documento comprovativo da Informação Empresarial 

Simplificada (IES) dos últimos dois exercícios 

 

PDF/A 

 

Não 

 

Sim 

Documento comprovativo do licenciamento da atividade, quando 

aplicável 
PDF/A Não Sim 

Documento onde constem os descontos à Segurança Social dos 

trabalhadores 

 

PDF/A 

 

Não 

 

Sim 

Estudo de Viabilidade Económica e Financeira do Projeto de 

Investimento 
PDF/A Sim Sim 

Memória descritiva do projeto de investimento com a 

fundamentação exigida no Regulamento de concessão de 

incentivos ao investimento do Município de Coimbra – Invest 

Coimbra  

PDF/A Sim Sim 

Outros Documentos PDF/A Não Não 

 


